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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

A Secretaria Municipal da Administração e Planejamento de Paes Landim-PI, 
convoca as empresas do ramo, para cotação de preços e futura contratação de 
empresa do ramo pertinente para a prestação de serviços de 
Publicação/Divulgação Diária dos atos Oficiais da Administração Pública 
Municipal em Jornal Impresso, devidamente habilitado pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, reproduzido na integra no site Eletrônico da Proponente, 
igualmente autorizado pelo TCE/PI, com disponibilização de edição impressa ao 
município contratante, em atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de 
Paes Landim-PI, conforme Termo de Referência e condições de execução 
estabelecidas no Processo Administrativo nº 015/2022 – Procedimento 
de Dispensa Eletrônica nº 003/2022/PMPL, com fundamento legal 
contido no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. A solicitação do Termo de 
Referência, assim como o envio das propostas, acontecerão no período de 07 à 
11 de março de 2022, e poderão ser realizados através de Sistema Eletrônico no 
endereço “http://comprasbr.com.br”. Maiores informações, procurar a Comissão 
Permanente de Licitação, por meio do endereço eletrônico: 
cplpaeslandim2021@gmail.com 
 

 
Paes Landim (PI), 07 de março de 2022. 

 

 
 
 

 
 

Vitor Borges Silva 
Pregoeiro/PMPL  

 
 

Visto: 
 
 

Thalles Moura Fé Marques 
Prefeito Municipal de Paes Landim-PI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

vereador, buscando recursos e trabalhando. Afirmou que hoje Nazária tem 

canteiros de obras espalhados em vários locais da cidade, já tem o Mercado · 

Público, quadra em estágio de finalização, ruas sendo calçadas, ambulância 

chegando, carro do lixo entregue. Agradeceu a todos. Vereador Daniel dos 

Santos Santana deu bom dia a todos, comentou que o ano de 2021 foi muito 

turbulento, onde muitas pessoas perderam seus ente queridos, não é fácil mais a 

vida segue. Se mostrou satisfeito com a Sessão Solene de abertura do ano 

Legislativo. Comentou sobre os recursos e as obras que serão realizadas neste 

ano e disse que espera que tenham obras não só em anos eleitorais mas durante o 

tempo todo. Falou que gosta das críticas construtivas mas desaprova as críticas 

que serve apenas para difamar a imagem e que cada cidadão, assim como os 

vereadores devem contribuir no desenvolvimento da cidade, cada um fazendo a 

sua parte e respeitando o direito do próximo. Agradeceu a todos. Vereadora 

Creane Sousa cumprimentou a todos, s ugeriu que a primeira secretária passasse 

a ler os projetos de Lei durante o expediente de forma integral e que os proje tos 

fossem encaminhados aos Vereadores antes das Sessões. Reclamou da burocracia 

para se conseguir um box no Mercado Público que mesmo depois da inauguração 

permanece fechado. Questionou o fato do Projeto 002/2022 criar cargos, sendo 

que o Executivo disse antes estar passando por dificuldades financeiras pra 

reso lver outros problemas. Pedindo a palavra o Presidente disse que é de 

costume disponibil izar aos vereadores as Le is que se referem os Projetos de Lei a 

serem discutidos. Retoma ndo a palavra a Ver. Creane disse que o Prefeito cria e 

estingue, cargos e Secretarias de forma inconsequente. Apontou que os 

balancetes da Prefeitura só foram e nviados a Câmara Municipal até o mês de 

junho demonstrando falta de respeito com a Casa. Alegou que o Prefeito pagou o 

abono de forma aleatória, prejudicando os servidores ligados a ela. Questionou o 

porquê da Prefeitura não comprar o material para calçamento no próprio 

município. Pedindo a palavra o Ver. Daniel respondeu que Nazária não tem E-----•--• 
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material suficiente para atender a demanda de serviços. Retomando a palavra a 

Ver. Creane falou que tem fornecedor de m aterial que vende para outras cidades · 

pois a Prefeitura não compra dele. Agradeceu a Deputada Rejane Dias, a emenda 

que privilegiou o Conselho Tutelar com uma viatura e computadores. Agradeceu 

a todos pe la atenção. E logo Após, deu-se início à Ordem do Dia. Encaminhado 

para as Comissões o Projeto de Lei n Q 001/2022 que institui o plano de cargos. 

carreira e profissionais de saúde do Município de Nazária e dá outras 

providências. Encaminhado para as Comissões o Projeto de Lei n Q 002/2022 que 

altera os textos das Leis Municipais: (Lei Municipal n 2 01 de 13 de janeiro de 

2009, Lei Municipal n ° 011 de 31 de março de 2009, Lei Municipal n 9 082 de 

2014 e Lei Municipal n Q 120 de março de 2018) dispõe sobre a criação dos cargos 

de Secretário adjunto de saúde, Secretário adjunto de educação do município de 

Nazária e dá outras providências. Aprovado todos os requerimentos do dia. 

Tendo sido cumprida a finalidade da Sessão e nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a Sessão, lavrada a presente ATA, a qual depois de lida e achada 

conforme. aprovada pelo Plenário, será assinada pela Mesa Diretora e demais 

Vereadores presentes. t ~ 
01. Cícero de Carvalho Soares Fi lho ·e&~~~~-~< -lk 
02. C1cero da Silva Rocha ~ =- _ '":_ _ ~ _ 

03. Francisco das Chagas Silva ,,...===,....==-~=-="'-"--"<-6< 
04. Marinalva de Sousa Vieira (~,~* 
OS. Daniel dos Sa ntos Santana :i)_ú:f'v1 /~ ;' f ílLJf.}";;; ,.,,L 2.;; 
06. Maria Salomé Batista dos Santos iÍÍÍÚo~=,.f,;.i. h,j~W.. 
07. Elias Ramos de Almeida ~ 6~ a/ ~ 
08. Creane de Sousa da Silva Araújo Ú ~~ k~. ~ 
09. Francisco Bezerra Neto r /~ 
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PORTARIA Nº. 007/2022 

EXONERAR A SENHORA LL4MARA 
DIAS DE SÁ BORGES, CPF: 840.050.093-
87, DO CARGO DE DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO. 

THALLES MOURA FÉ MARQUES, Prefeito do Município de PAES LANDIM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO O fato de que os cargos em comissão e as funções de confiança, por 

previsão Constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

RESOLVE: 

Art. 1 • EXONERAR a senhora Liamara Dias de Sá Borges, CPF: 840.050.093-87, do 

Cargo de Diretora de Departamento. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paes Landim, em 03 de janeiro de 2022. 

THALLESÔURA FE MAR UES 
Prefeito Municipal 


